
Câmara Municipal 
Vitória da Conquista 

EM DEFESA DO POVO 

Vitória da Conquista, 04 de Março de 2024. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Ana Sheila Lemos de Andrade 
Prefeita Municipal 

Senhora 

(77) 3086-9600 
Rua Coronel Gugé - 150, 

Bairro Centro, CEP 45000-510 
Vitória da Conquista - BA 

OF. N°61/2024 SECGERAL/CMVC 

RE Empo POR: 
j fd- dl) 

C4 103 HS:21.:00 
Gabinete Civil 

Encaminhamos a Sua Senhoria o seguinte Requerimento aprovado nos termos regimentais vigente em 
sessão ordinária realizada pela câmar - nte o exposto, solicito o atendimento da referida 
proposição 

De autoria do vereador Delegado Marei is; V , (PODEMOS): 27/2024. 

Oliveira 

Presidente 


